    UESSA LTDA – UNIÃO DE ENSINO SUPERIOR DE SABINÓPOLIS                    
EDITAL - 02/2012 - PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE ENFERMAGEM 

A UESSA LTDA – UNIÃO DE ENSINO SUPERIOR DE SABINÓPOLIS, autorizada pelo MEC (Ministério da Educação e Cultura) através da portaria número 967 de 28 de abril de 2006, pela portaria 794 de 25 de outubro de 2006 e reconhecido pela portaria 364 de 23 de agosto de 2011 (D.O.U.). A Mantenedora do IESMIG (INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE MINAS GERAIS), situada na cidade de Sabinópolis-MG, na Avenida São Sebastião nº 968 , Bairro Estudantil, CEP:39.750-000 , faz saber aos interessados que estarão abertas, no período de 16/04/2012 a 02/06/2012 as inscrições para o Processo Seletivo 02/2012 para o curso de Enfermagem, visando o preenchimento das vagas do curso  de graduação citado, que será ministrado em caráter presencial e  semanal.

1 - do CURSO, LOCAL e VAGAS. 

	ENFERMAGEM (Noturno)                                                                   
	40 Vagas


LOCAL: Av. São Sebastião n° 968, Bairro Estudantil em Sabinópolis-MG.
1.1 A UESSA LTDA reserva-se o direito de não abertura de curso previsto neste edital, caso não sejam constituídas turmas de candidatos matriculados com percentual mínimo de 80% (oitenta por cento) das vagas oferecidas.
1.2 O curso oferecido tem duração de 08 semestres de acordo com Reconhecimento do curso (Portaria 364 de 23/08/2011, publicada no DOU em 25/08/2011), podendo ter duração máxima de 12 semestres.

1.3  O curso será oferecido em caráter presencial e semanal (de segunda-feira a sábado).

2 – DAS INSCRIÇÕES

2.1 Poderá se inscrever o candidato que tiver concluído o ensino médio ou equivalente (para os cursos de graduação). O treineiro, ou seja, aquele que NÃO tenha concluído o ensino médio ou equivalente, não poderá ingressar, ou seja, não poderá fazer sua matrícula caso aprovado.
2.2 As inscrições serão feitas na sede do Instituto, à Av. São Sebastião, 968, bairro Estudantil, Sabinópolis, Minas Gerais no horário de 08:00 as 23:00 ou através da Internet no endereço http://www.iesmig.com.br, no período de 18/04/2012 a 02/06/2012. O candidato, para se inscrever via Internet, deverá preencher a ficha de inscrição, conforme instruções contidas na página, e, após efetivar a operação, imprimir o boleto bancário que será exibido na tela do computador. Após isso, pagar a taxa de inscrição até o dia do vencimento do boleto bancário.
2.2.1 Valor da taxa de inscrição: R$ 25,00 (vinte e cinco reais)

2.2.2 A UESSA LTDA estará disponibilizando o serviço de acesso à Internet, gratuitamente, no endereço: Av. São Sebastião, 968, Bairro Estudantil em Sabinópolis-MG (no prédio da Faculdade)no horário de 08:00 as 23:00.

2.3 São considerados Documentos de Identidade: Carteiras ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas ou Polícia Militar, além das expedidas por Ordem ou Conselho, desde que contenham o número do Documento de Identidade que lhe deu origem ou carteira de motorista.
2.4 Para candidato estrangeiro, exige-se a Carteira de Estrangeiro ou Passaporte com visto de Permanente ou Temporário.
2.5 No caso de constarem duas ou mais fichas de inscrição quitadas para um mesmo candidato, será considerada a ficha que estiver com data mais recente. A inscrição somente terá validade mediante pagamento do boleto bancário até o seu vencimento.

2.6 A partir do momento de preenchimento da ficha de inscrição o candidato estará ciente, caso ingresse no curso aqui especificado, que aceita as condições estabelecidas indicadas neste Edital, na legislação específica e nas normas regimentais da UESSA LTDA.

2.7 O não cumprimento de quaisquer dos procedimentos indicados neste Edital impedirá a efetivação da inscrição para o Processo Seletivo.

2.8 O candidato que declarar algum tipo de necessidade especial, que exija assistência individual, deverá comprová-la à Coordenação da Comissão do Processo Seletivo até 10 (dez) dias antes da realização das provas. 

2.9 Efetivada a inscrição, ou seja, após o pagamento do boleto bancário, o candidato deverá guardar o mesmo, autenticado pelo banco, para apresentação no dia da prova e para eventual reclamação.
2.10  O candidato será o único responsável pelas informações e exatidão dos dados contidos na ficha de inscrição, ou seja, as consequências decorrentes do preenchimento de dados incorretos ou incompletos serão de sua responsabilidade.
2.11 Efetivada a inscrição, nenhum dado poderá ser alterado.
2.12 NÃO haverá isenção da taxa de inscrição.

3 - DAS PROVAS

  3.1 Os candidatos farão provas no Município de Sabinópolis no endereço já citado.

  3.2 Os candidatos poderão ingressar no curso especificado por meio da nota do ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio) 2011 mediante apenas realização de uma redação.  

  3.3 O curso oferecido no Processo Seletivo, data e horários de aplicação das provas, tipos de provas e número de questões estão discriminados no quadro a seguir:

QUADRO 

	CURSO
	ETAPA ÚNICA - PROVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA E REDAÇÃO

Dia 02/06/2012 - Horário: 09:00 horas às 13:00 horas

	
	MATÉRIAS
	Nº DE PONTOS

	ENFERMAGEM 
    
	Língua Portuguesa / Literatura Brasileira
	15

	
	Biologia
	15

	
	Conhecimentos Gerais
	10

	
	Redação
	60


3.4 As provas avaliarão conhecimentos e habilidades do candidato mediante a verificação de sua capacidade de compreensão, análise, síntese e pensamento crítico, contextualizados em disciplinas da base comum do Ensino Médio. Os conteúdos programáticos serão os constantes no Anexo do edital, disponibilizado no site.
         3.5 As provas serão de múltipla escolha. A única prova discursiva constará de Redação.                                                                                              
         3.6 A prova de Redação terá valor correspondente à escala de 0 (zero) a 60 (sessenta) pontos, sendo desclassificados os candidatos que não pontuarem.

3.6.1 O texto da redação deverá ser elaborado com letra legível, não devendo ultrapassar o limite das linhas constantes na folha. 

         3.7 Serão admitidos recursos quanto às provas, junto à Comissão do Processo Seletivo, desde que devidamente fundamentados e protocolizados na secretaria da UESSA LTDA, no prazo de até 2 (dois) dias úteis após divulgação do gabarito das provas.

         3.8 Em caso de anulação de questão (ões), o (s) ponto (s) da (s) questão (ões) anulada (s) será (ão) computado (s) na nota dos candidatos que fizeram a (s) respectiva (s) prova (s).

         3.9 Não serão concedidas vistas, cópias, nova correção ou revisão, seja da prova de redação, seja dos cartões de resposta. 

3.10  Não haverá serviço médico funcionando nos locais de aplicação de provas.

         3.11 Não haverá serviço de guarda-volumes nos locais das provas e a Comissão Coordenadora não se responsabilizará por perda ou extravio de objetos.

         3.12 O gabarito das provas será divulgado após o término das mesmas nos locais onde foram realizadas e no site da UESSA LTDA.

4 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS:

4.1 O candidato fará provas no dia 02 de junho de 2012, das 09:00 às 13:00 horas, no local indicado neste edital  e deverá comparecer ao local com 30 (trinta) minutos de antecedência, sendo obrigatória a apresentação do Comprovante de Inscrição e do Documento de Identidade utilizado no ato da inscrição.
4.2 Não será permitida a entrada do candidato após o horário estabelecido para o início da prova. Neste caso, o candidato será considerado eliminado do Processo Seletivo.

4.3 O candidato deverá permanecer no local das provas por, no mínimo, 40 (quarenta) minutos após o início das mesmas, não sendo permitida a sua saída das salas antes deste período.

4.4 Os dois últimos candidatos deverão permanecer na sala para a entrega simultânea da folha de resposta, bem como para acompanhar o momento em que os envelopes serão lacrados.

4.5 O candidato que, por impedimento grave de saúde, necessitar fazer as provas em hospital, ambulatório ou casa de saúde deverá encaminhar requerimento à Coordenação da Comissão de Processo Seletivo da UESSA LTDA, até 48 (quarenta e oito) horas antes do início das provas, pessoalmente ou por procuração. Deverá estar ciente de que o horário de aplicação das provas será o mesmo estabelecido para os demais candidatos. Além disso, deverá apresentar cópia do Comprovante Definitivo de Inscrição e laudo médico.

4.6 Não serão permitidas saídas das salas durante o período de provas, exceto para uso do banheiro e bebedouro. Quaisquer outras necessidades deverão ser solicitadas à Coordenação da Comissão de Processo Seletivo da UESSA LTDA, através de requerimento até 48 (quarenta e oito) horas antes do início das Provas, pessoalmente ou por procuração.

4.7 Durante a realização das provas, serão permitidos apenas o uso de caneta esferográfica preta ou azul, lápis e borracha. 

4.8 Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o Candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando, mesmo que desligados, relógio, telefone celular, pager, beep, calculadora ou qualquer outro equipamento eletrônico. Durante a realização das provas é vedado o uso de óculos escuros, bonés, chapéus e similares.

4.9 O cartão de respostas deverá ser preenchido com caneta esferográfica preta ou azul, tendo em vista o sistema de leitura óptica utilizado para correção.

4.10  Serão anuladas as questões que apresentarem mais de uma alternativa assinalada, ou eventuais rasuras, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato o preenchimento da folha de respostas.

4.11  À UESSA LTDA fica reservado o direito de alterar o horário das provas, bem como as datas de sua realização.
5 - DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

5.1 Os resultados do Processo Seletivo 02/2012 serão válidos apenas para ele. 
5.2 A classificação dos candidatos, no limite de vagas oferecidas em cada curso, será feita por ordem decrescente da soma dos pontos obtidos, aplicados os pontos da redação.

5.3 Em caso de empate prevalecerão o total de pontos obtidos nas disciplinas indicadas na seguinte ordem de prioridade: disciplina de Biologia; redação; candidato mais idoso.

5.4 Serão desclassificados os candidatos que não comparecerem a qualquer uma das provas e/ou que usarem de meios fraudulentos na inscrição e na realização das provas. Serão também desclassificados os candidatos que obtiverem resultado nulo em qualquer uma das disciplinas mencionadas neste Edital.
5.5 O candidato treineiro será classificado numa lista à parte, sem nenhum direito classificatório ao número de vagas e/ou efetivação da matrícula em quaisquer dos cursos mantidos pela UESSA LTDA.

5.6 O resultado oficial geral do Processo Seletivo 02/2012 será divulgado a partir do dia 11 de junho de 2012, no site: http://www.iesmig.com.br e afixado no prédio da UESSA LTDA.
6 – DA MATRÍCULA

6.1 As matrículas serão coordenadas pelo DRCA – Departamento de Registro e Controle Acadêmico da UESSA LTDA, e realizadas de 12/06/2012 a 15/06/2012, para os candidatos classificados em primeira chamada e nos dias 18, 19, 20, 21 e 22/06/2012 para os candidatos classificados em segunda chamada de 08:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 23:00 horas no prédio do IESMIG.
6.2 Caso não sejam preenchidas as vagas na primeira e segunda chamada, caberá ao DRCA da UESSA LTDA convocar os candidatos em chamadas subsequentes até o limite de vagas estabelecido e de acordo com os critérios de classificação já mencionados. 

6.3 Para as vagas dos candidatos classificados que não efetivarem a matrícula, no prazo estipulado, serão convocados outros candidatos, respeitados o limite de vagas, a ordem de classificação e a data limite estabelecida pela UESSA LTDA.

6.4 A matrícula – apresentação da documentação, pagamento da taxa e preenchimento do contrato - deverá ser realizada pelo próprio candidato, se maior de 18 anos, ou por seu responsável legal, se o candidato for menor. Poderá, ainda, ser realizada por terceiros, através de procuração com firma reconhecida em Cartório e acompanhada da identidade do procurador, tendo que ser obrigatoriamente maior de idade. 

6.5 A matrícula é de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato e/ou representante legal, podendo ser cancelada pela Instituição a qualquer momento, caso seja detectada irregularidade na documentação apresentada.

6.6 A matrícula feita com cheque sem a devida provisão de fundos será cancelada, com comunicação prévia da UESSA LTDA.

6.7 A devolução da taxa de matrícula somente ocorrerá em caso de não formação de turma, diante da apresentação de comprovante de pagamento.
6.8 Dos documentos necessários para matrícula:
6.8.1 Requerimento de matrícula (modelo da instituição);

6.8.2 Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente (original e duas fotocópias);

6.8.3 Histórico Escolar (original e duas fotocópias);

6.8.4 Carteira de identidade ou equivalente (original e duas fotocópias);

6.8.5 CPF ou CIC (original e duas fotocópias);

6.8.6 Certidão de nascimento ou casamento (original e duas fotocópias);

6.8.7 Prova de quitação com o Serviço Militar para os maiores de 18 (dezoito) anos do sexo masculino (original e duas fotocópias);

6.8.8 Título de eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais para os maiores de 18 (dezoito) anos (original e duas fotocópias);

6.8.9 Comprovante de pagamento da matrícula;

6.8.10 Duas fotos 3x4, recentes e iguais;
6.8.11 Revalidação do diploma ou do certificado de conclusão expedido pela Secretaria de Estado da Educação para os candidatos que concluíram o ensino médio fora do curso regular ou no exterior.

6.8.12 Comprovante de endereço;
6.8.13 Fiador (es)  com documentos  de Identidade e CPF (fotocópia), comprovante de endereço e comprovante de rendimentos (fotocópia).
7 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 A Coordenação de Processo Seletivo tem sua sede na UESSA LTDA- Av. São Sebastião,968 – Bairro Estudantil, Sabinópolis - M.G ,  telefones: (33)3423-1017 e 3423-2645: E-mail: iesmig@yahoo.com.br ; site:www.iesmig.com.br .

7.2 À Coordenação de Processo Seletivo caberá coordenar o Processo Seletivo, divulgando todas as informações e operacionalizando todos os atos pertinentes ao concurso.

7.3 As disposições e instruções contidas no site da UESSA LTDA e nas capas das provas constituem normas que complementarão o presente Edital.

7.4 A UESSA LTDA poderá publicar termos aditivos ao presente Edital, de acordo com as necessidades funcionais e ouvida a Comissão Permanente do Processo Seletivo.

7.5 A UESSA LTDA não mantém qualquer tipo de compromisso ou convênio com Cursos Pré-Vestibulares e/ou similares que visem à preparação de candidatos aos exames seletivos.

7.6 A UESSA LTDA não credencia nenhum agente recebedor de inscrições ou matrículas, nem autoriza qualquer interveniente nas relações do candidato com a Instituição, a não ser aqueles prescritos em Lei ou nomeados explicitamente neste Edital.

7.7 A UESSA LTDA cobra mensalidades para oferecimento do seu curso.
7.8 Para a matrícula é exigido à apresentação dos documentos necessários, do comprovante de pagamento da taxa e o preenchimento de Contrato e Prestação de Serviços Educacionais assinado pelo aluno maior de 18 anos ou, se menor, por seu responsável legal.

7.9 Considerar-se-á nula, para todos os efeitos, a matrícula do candidato que não apresentar na data marcada todos os documentos relacionados neste Edital.
7.10  É proibida a comercialização de qualquer produto no âmbito da Faculdade/IESMIG sem expressa autorização da Diretoria, sob pena de multa de 10 % (dez por cento) do valor da mensalidade.
7.11  Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo da UESSA LTDA.
Sabinópolis-MG, 16 de abril de 2012.
UNIÃO DE ENSINO SUPERIOR DE SABINÓLIS LTDA (UESSA LTDA)

UNIÃO DE ENSINO SUPERIOR DE SABINÓPOLIS

COORDENAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
